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TERMO ADITIVO Nº xx 

                                                                                                

 

Termo Aditivo ao Termo de Compromisso 

para concessão de Bolsa Auxílio 

XXXXXXXX do Programa de Assistência 

Estudantil que entre si celebram, de um 

lado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA – UESB e, de outro 

lado, o(a) aluno(a) XXXXXXXXXXXXX 

 

 

 A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA – UESB, Autarquia Estadual vinculada à Secretaria de 

Educação do Estado da Bahia, com sede e foro no KM 04 da Estrada do Bem Querer, 

Bairro Universitário, no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 13.069.489/0001-08, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Dr. 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, residente na cidade de 

Vitória de Conquista – BA, na Rua Áureo Tourinho Peçanha, Quadra C, nº 26, 

Morada Bem Querer, Bairro Candeias, portador da Carteira de Identidade RG n.º 

13816603-04, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº. 077.770.018-25, 

e o(a) aluno(a) XXXXXXXXXXXXXX, matriculado(a) sob o número XXXXXXXX do 

curso de XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

XXXXXXXXX expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

XXXXXXXXXX, Campus de JEQUIÉ, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 

Termo de Compromisso para concessão da Bolsa Auxílio XXXXXXXXXX do Programa 

de Assistência Estudantil firmado entre as partes em XX/XX/XXXX, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Termo 

de Compromisso firmado entre as partes, tendo como termo inicial o dia XX/XX/XXXX 

e termo final o dia XX/XX/XXXX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas para pagamento deste Termo Aditivo correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária, a seguir especificadas: 
 

a) Unidade Orçamentária: 11302; 

b) Elemento de Despesa: 33901800 – Auxílio Financeiro a Estudantes; 



c) Fonte de Recurso: 0114; 

d) Projeto/Atividade: 6910. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

As demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso firmado anteriormente, que 

não se conflitarem com o presente Termo, ficam ratificadas e inalteradas. 
 

                E assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem a 

fim de que produza os jurídicos e legais efeitos. 
 

 

Vitória da Conquista, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR DA UESB 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ALUNO(A) BOLSISTA 
 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

01.________________________________________________ 

     CPF N.º 

 

02.________________________________________________ 

     CPF N.º 


